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1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n°24, de 2018 de autoria 
do vereador Antônio Zóio, que acrescenta dispositivo à legislação que dispõe sobre o 
Código de Obras e Edificações do município de Toledo, sobre os aspectos 
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

Apresentado na Sessão Ordinária do dia 14 de fevereiro de 2018, o 
Presidente cientificou os Vereadores do prazo de 3 dias para indicação dos membros 
para compor a Comissão Especial para apreciação e emissão de parecer. No dia 20 
de fevereiro, através da Portaria n° 34, de 2018, foram designados os membros da 
Comissão Especial. 

Foi nomeado como relator do Projeto de Lei o Vereador Genivaldo Paes 
que se manifestou por usa REPROVAÇÃO. Contudo, a referida manifestação foi 
rejeitada na reunião de 30 de maio de 2018, competindo-nos, por força de designação 
do Presidente, redigir o voto que reproduzirá a posição majoritária da comissão sobre 
a matéria. 

O Projeto de Lei propõe a inclusão de dispositivos na legislação que 
dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do município de Toledo e tem como 
objetivo melhorar e ampliar a segurança na execução das obras e, 
consequentemente, diminuir o número de acidentes causados por energia elétrica, 
durante o trabalho de construção civil e manutenção predial. 

Diante da importância do referido projeto de lei, o voto deste relator 
designado é FAVORÁVEL. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



n rs: r"; O O 	LI 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 24, de 2018, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, voto pela aprovação do 
projeto de iniciativa do Vereador Antonio Zóio, de modo a esgotar as fases do 
processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 2018. 

ADEMAR DORFSCHMIT 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros desta Comissão, reunidos nesta data, acompanham o voto 
do relator, de forma que o Projeto de Lei n° 24, de 2018, de autoria do Vereador 
Antonio Zóio, possa ser encaminhado ao Plenário para discussão e votação. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 2018. 
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Presidente 
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Vice-Presidente 
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Membro 
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Membro 
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